
INDICAÇÃO Nº 
4020
, DE 2007

 

      INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a construção de via de acesso à Avenida Mário Covas, em São José dos Campos, a partir da Rua José G. de Almeida, sentido Rodovia dos Tamoios.

JUSTIFICATIVA

 


A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade da zona sul de São José dos Campos, uma das regiões mais populosas da cidade, com 250.000 habitantes. Deve-se ao fato de que, com a construção da Avenida Mário Covas, o acesso para a Rodovia dos Tamoios ficou dificultado, uma vez que a Rua José G. de Almeida, que era a via utilizada para tal, não tem saída para a Avenida referida. O motorista que vem da zona sul da cidade e intenta ir em direção da Tamoios tem que trafegar por mais 4 ou 5km para chegar à Mário Covas. Além disso, muitos motoristas imprudentes têm trafegado pela contramão da Rua José G. de Almeida para chegarem à Mário Covas. Isto tem causado muitos acidentes no local. 


Acrescente-se que a construção do acesso ora requerido vai melhorar o trânsito na região, que aumenta consideravelmente aos finais de semana, período de férias escolares, épocas em que é grande o número de turistas que se dirigem às cidades do Litoral Norte do Estado pela Rodovia dos Tamoios. 
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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